
Pindamonhangaba, 27 dE abRiL dE 20236

ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANDEIRANTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eu, Jailson Miguel, portador da R.G. 22.982.168-6 na qualidade de Presidente da Associação Atlé-
tica Bandeirante, obedecendo as normas do Estatuto, venho convocar os membros associados 
desta entidade, para comparecerem à Assembleia Ordinária a se realizar no dia 15 de maio de 
2023, às 19:00 (Dezenove) horas em primeira  chamada, e segunda chamada se for necessário às 
19:30 (Dezenove e  trinta) horas  em nossa sede situada à Rua João Francisco da Silva nº 1923, 
Feital, Pindamonhangaba, S.P., para  seguintes ordens do dia:
1-ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O TRIÊNIO 2023-2026;
2-POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL ELEITOS.
PINDAMONHANGABA, 26 DE ABRIL 2023.

Presidente – Jailson Miguel

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 072/2023 (PMP 4691/2023)
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, com profissionais devida-
mente cadastrados e habilitados no conselho regional de medicina veterinária, com fornecimento 
de material e mão-de-obra nas especialidades veterinárias, pelo período de 12 meses” com recebi-
mento dos envelopes até dia 10/05/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023 (PMP 070/2023) - RETIFICAÇÃO
Para “Ocupação de banca localizada na Feira Coberta denominada ‘Guilherme Evaristo Boani’”, 
com recebimento dos envelopes até dia 17/05/2023 às 09h e início da sessão às 09h.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***LICITAÇÃO DESERTA***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 061/2023 (PMP 4388/2023)
A autoridade superior, com base no Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, e em face à manifesta-
ção do Sr. Pregoeiro, considerou em 25/04/2023, deserta a licitação supra que cuida de “Recarga 
de gás liquefeito de petróleo GLP envasado em botijão de 13 kg (refil) se faz necessária para 
atender as Secretarias de Assistência Social, Saúde e demais secretarias da Prefeitura de Pinda-
monhangaba”.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 021/2023 (PMP 885/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 19/04/2023 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aquisição de polpa de fruta congelada, 
conforme termo de referência” em favor das empresas: CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA, os 
seguintes itens: 01 – 28,50; 03 – 28,00; 05 – 27,40; 07 – 45,00; 09 - 25,00; 11 – 32,00; 13 – 28,00; 
HOSANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI 
EPP, os seguintes itens: 02 – 28,93; 04 – 28,60; 06 – 28,90; 08 – 47,43; 10 – 27,73; 12 – 35,00; 
14 – 31,33.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente Projeto Crescer, cadastrada no CNPJ: 
nº 07.076.249/0001-20, representada pela Sra. Presidente Analia dos Santos Ferreira, CONVO-
CAM os Associados, Fundadores, Voluntários, Contribuintes, Conselho Fiscal e Membros da direto-
ria, para Assembleia Geral Extraordinária. A realizar-se no dia 01 de maio de dois mil e vinte e três, 
às 13h, na Av. Dr. Antônio Pinheiro Júnior, nº 449, Campo Alegre, nesta cidade. A tratar de eleição 
da diretoria, conselho fiscal e deliberação da posse dos membros eleitos. Pindamonhangaba, 28 
de abril de 2023.

Analia dos Santos Ferreira -  Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.004, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, com respaldo na Lei Federal n° 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 5.491, de 29 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear a Sra.  Elaine de Abreu Prolungatti, Diretora do Departamento e Ação 
Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, como Gestor da Parceria da Educação no  Cha-
mamento Público nº 10/2023, Processo Administrativo nº 5.477/2023, para finalidade de in-
teresse público em Programas Educacionais Complementares de Contraturno para alunos 
da rede municipal de ensino.

Art. 2º  Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de Seleção e 
Avaliação de Proposta do Chamamento Público 10/2023:
I-   Fabiano Vanone – Secretário Adjunto de Educação
II-  Edma Cardoso Bacelar Silva - Gestora Regional de Educação Básica
III- Fernanda Maria Godoy Ataide Gonçalves– Gestora Regional de Educação Básica

Art. 3º  Nomear as senhoras a seguir indicados para comporem a Comissão de Monitora-
mento e Avaliação da Parceria do Chamamento Público 23/2022:
I-   Edma Cardoso Bacelar Silva – Gestora Regional de Educação Básica
II-  Fernanda Maria Godoy Ataide Gonçalves – Gestora Regional de Educação Básica
III- Marta do Nascimento Bicho Freitas – Gestora Regional de Educação Básica
IV- Rosalina de Fátima dos Santos Picolo – Gestora Regional de Educação Básica

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 26 de abril de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de abril de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.003, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Pin-
damonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro 
de 2018, RESOLVE NOMEAR Fabio Duarte Joana para o cargo de provimento em comissão de 
Assessor, a partir de 1º de maio de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
maio de 2023.
Pindamonhangaba, 25 de abril de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

         Marcelo Ribeiro Martuscelli                   
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 25 de abril de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAUL

PORTARIA GERAL Nº 6.002, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, Resolve EXONERAR Ezequiel Tomé Braça 
do emprego de provimento em comissão de Assessor, a partir 1º de maio de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
maio de 2023.
Pindamonhangaba, 25 de abril de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 25 de abril de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023 PARA PARCERIAS EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) ENVOLVENDO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ME-
DIANTE TERMO DE COLABORAÇÃO. 
O presente edital de chamamento público visa estabelecer critérios norteadores para apresentação de planos de 
trabalho para repasse de recursos financeiros, no exercício de 2023, destinados ao co-financiamento de atividades 
de cunho educacional  e de suporte à educação realizadas por Organizações da Sociedade Civil no Município.
Os recursos financeiros destinam-se exclusivamente ao co-financiamento de Planos de Trabalho  aprovados, 
não podendo haver desvio de finalidade. Havendo a necessidade de readequação da planilha financeira, e se 
necessário do Plano de Trabalho, a Organização da Sociedade Civil deverá manifestar-se formalmente, junto ao 
Departamento supracitado. 
1.    DOS ATOS DE CONVOCAÇÃO
1.1.  Do objeto, da programação orçamentária e do valor previsto
1.2.  OBJETO: Constituem objeto deste chamamento público a recepção e seleção de Planos de Trabalho - pro-
postas técnicas de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, visando celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO para a consecução de finalidades de interesse público de Programas Educacionais Complemen-
tares de Contraturno, para alunos da rede municipal, com amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de Educação13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão.
1.3.  UNIDADE CONCEDENTE: Secretaria Municipal de Educação� Departamento Administrativo e Financeiro da 
Educação.
1.4.  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO E VALORES PREVISTOS
a)  Serviços educacionais de contraturno são atividades educativas realizadas fora do expediente do turno escolar, 
isto é, dos horários previstos do ensino regular, oferecidas aos alunos matriculados na rede municipal na unidade 
em que se realiza ou região, convergindo à realização dos objetivos previstos no Plano Municipal de Educação e 
também da legislação federal mencionada anteriormente, que estimulam tanto a permanência dos alunos na es-
cola para estudo e implementação progressiva de projetos-piloto de educação integral como também a realização 
de atividades que desenvolvam outras habilidades, expressões, saberes comumente não vinculados às disciplinas 
escolares, sendo 02(dois) tipos de atendimento:
I- Serviço de Reforço Escolar(entendido como desenvolvimento de atividades de leitura/escrita/matemática/ativi-
dades lúdicas no contraturno) para atendimento dos alunos do 3º ao 5º ano com dificuldades de aprendizagem.
II- Serviço de Oficinas Culturais nas Escolas-Desenvolvimento de Linguagens e de Habilidades vinculadas à arte e 
à cultura popular. 

 QUADRO DE VALOR GLOBAL PREVISTO:

VALOR GLOBAL   PREVISTO ANUAL PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
R$ 1.303.200,00 (um milhão, trezentos 
e três mil e duzentos reais)  12.361.0012.267.3350.3900

 
RECURSO FONTE: As despesas deste chamamento público correrão à conta das Dotação Orçamentária nº 
12.361.0012.267.3350.3900, ficha nº 441 .
Recurso Municipal no valor global de R$ 1.303.200,00 (um milhão, trezentos e três mil e duzentos reais).
Os Planos de Trabalho apresentados para o implemento do Atendimento de Programas Educacionais Comple-
mentares  deverão seguir os requisitos de execução solicitados no Termo de Referências conforme ANEXO - III 
Termo de Referência.
I)   O Plano de Trabalho para o    Atendimento de Programas Educacionais Complementares deverão seguir estrita-
mente o ANEXO I, pelo qual será monitorado
II) Os recursos financeiros, previstos na tabela acima, campo: “Valor global previsto” para o período de (doze) 12 
meses, serão repassados divididos em parcelas mensais, fixas e consecutivas, limitada a quantidade de vagas da 
proposta selecionada e classificada.
III)   A despesa estimada onerará os recursos para o exercício de 2023, sendo que as eventuais prorrogações anuais 
se baseiam na estimativa de valores previstos neste chamamento, que poderá a critério da administração pública, 
fundamentado em justificativas do órgão técnico e parecer jurídico, indexar índices econômicos de reparação de 
perdas inflacionárias ou eventuais aumentos de arrecadação, suplementando do montante de cada atividade, 
considerando eventuais majorações na demanda de atendimento ou de atividades propostas, ou ainda quando 
comprovada a necessidade da entidade, que deverá estar consignado ao Plano Plurianual e nas Leis de Diretrizes 
Orçamentária de orçamentos futuros, vedada a modificação do objeto.
IV)  Não será permitida a atuação em rede.
Para cada tipo de atendimento  a OSC deverá apresentar sua respectiva proposta em forma de Plano de Tra-
balho-Anexo I, sendo que não será aceito a apresentação de peça única para mais de um tipo de atendimento.
 1.5.   DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS ENTRE AS OSC´s SELECIONADAS
1.5.1 A distribuição das vagas, entre as OSC´s selecionadas, será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, 
nos seguintes termos:
a)   No caso do número de OSC´s selecionadas forem inferiores às necessidades de oferta do Município, todos os 
interessados serão convocados para a assinatura do Termo de Colaboração;
b)   No caso do número de interessados selecionados for superior às necessidades de oferta do Município, este pro-
cederá à escolha mediante classificação apresentada no Resultado final homologado pela Comissão de Seleção;
1.5.2. O limite de recursos por objeto será distribuído entre as propostas apresentadas e aprovadas, com base na 
dimensão e nos limites legais da quantidade dos usuários atendidos e nas metas/atividades ou etapas ofertadas, 
podendo o valor proposto no plano de trabalho sofrer ajuste inferior ou superior, segundo a análise da comissão 
de seleção, fundamentada em critérios técnicos.

1. DAS DATAS RELATIVAS ÀS FASES DO CHAMAMENTO
2.1. A cronologia estimada dos prazos referente ao Chamamento Público fica assim distribuída:

Descrição Prazo 

1) Publicação do Edital 27/04

2) Recebimentos dos Planos de Trabalho e Documentação
As OSC´s interessadas deverão apresentar todos os documentos listados no 
edital e o plano de trabalho completo de forma digital através do portal 
1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. (Chamamento Público 
/ Terceiro Setor -Educação).

29/05

3) Publicação da classificação preliminar das propostas - após conclusão da 
seleção e classificação, exarada pela Comissão de Seleção; 31/05

4) Interposição de recursos
As OSC´s interessadas deverão interpor os recursos de forma digital 
através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
(Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação).

01/06

5)Publicação e homologação da classificação Final das propostas, pela 
Comissão de Seleção 06/06

3.DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1.Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 
ordem:
a) Anexo I – Proposta em forma de Plano de Trabalho;
b) Anexo II – Minuta do TERMO DE COLABORAÇÃO;
c) Anexo III – Termo de Referência;
d) Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação.
e) Anexo V – Cartilha explicativa de orientação para a execução e prestação de contas. 
f) Anexo VI - Modelos de declarações para a celebração da parceria, conforme Subitem X do Item 9.3.

3.2. Estarão disponíveis, no site oficial da prefeitura - www.pindamonhangaba.gov.sp.br, os seguintes documentos: 
Edital de Chamamento, Decreto Municipal que trata das comissões e as Portarias de designação.

4. DA ABERTURA
O Município de Pindamonhangaba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
4522.6214/0001-19, com sede na Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso, nesta 
cidade, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para se-
leção de propostas apresentadas por Organizações da Sociedade Civil, doravante denominada simplesmente OSC, 
para a consecução de finalidades de interesse público na área educacional, através de TERMO DE COLABORAÇÃO.

5. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
5.1. Os interessados em participar do presente Chamamento Público poderão solicitar esclarecimentos diretamen-
te ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, Rua General Julio Salgado , 996 -Tabaú, 
ou pelo telefone (12) 3644-1572 ou 3644-1565 ou pelo endereço eletrônico pedagogico.dpe@pindamonhanga-
ba.sp.gov.br. Os esclarecimentos deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data
-limite para envio do Plano de Trabalho. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. Decorrido 
o prazo de recebimento das propostas não serão mais aceitos quaisquer questionamentos. 
5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-li-
mite para envio dos Planos de Trabalho por petição protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, sito à Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso. A resposta às 
impugnações caberá à Secretaria de Negócios Jurídicos. 
5.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às 
impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
5.4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
5.5. Nos termos do § 6º do art. 27 da lei 13.019/2014 a homologação deste chamamento não gera direito para a 
OSC à celebração da parceria.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CELEBRAÇÃO
6.1. As propostas para parceria, apresentadas no Plano de Trabalho, devem atender aos seguintes critérios eli-
minatórios:
6.1.1. Demonstrar, oficialmente, prévia experiência na realização de atividades do mesmo tipo ao que está descrito 
no objeto deste edital e apresentar atestados que na sua soma apresentem um quantitativo de no mínimo 50% 
do quantitativo total estabelecido no quadro (QUADRO DE DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS, TOTAL DE VAGAS E VALOR 
GLOBAL PREVISTO). Os atestados de prévia experiência em atividades diferentes às do objeto da parceria, 
serão desconsiderados.
6.1.2. Garantir a prestação absolutamente gratuita das ações ofertadas, sendo vedada cobrança dos usuários de 
taxas de qualquer natureza, bem como a solicitação de contribuições ou contrapartidas monetárias, materiais, de 
trabalho ou de quaisquer outras modalidades;
6.2. Deverá constar obrigatoriamente do Plano de Trabalho, sob pena de desclassificação da proposta da parceria:
I – Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades do fomento, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II – Descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão 
os meios utilizados para tanto;
III – Prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV – Definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
V – Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes 
de informação disponíveis ao público;
VI – Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VII – Estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das 
pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;
VIII – Valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico;
IX – Modo e periodicidade das prestações de contas conforme Manual de Prestação de Contas da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas às metas e com o período 
de vigência da parceria;
X – Demonstração de atendimento dos critérios elencados no item 2.1 deste Edital;
     6.3. Poderá participar do processo de seleção a  OSC que não tenha finalidade lucrativa, que realize Programas 
Educacionais Complementares de Contraturno    e que comprovem:
I - No mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - Experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, podendo ser comprovado 
por instrumentos de parcerias anteriores mediante convênio e/ou termo de colaboração ou fomento  com quais-
quer administrações públicas relativas ao respectivo objeto;
III – Ter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, conforme itens 1, 2 e 5 da tabela do 
item 8.6.

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS

7.1.As propostas referentes a este Chamamento Público deverão ser protocoladas até a data prevista no preâmbu-
lo deste Edital, no dia 29/05/2023, com todos os documentos listados no edital e o plano de trabalho completo 
de forma digital através do portal 1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.
Local: https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
 
COMO PROCEDER:
1º Acessar o endereço 
2º Acessar a opção protocolo
3º Inserir o E-mail da OSC para iniciar o cadastro no sistema, preenchendo a seguir as informações solicitadas;
4º Após o log in, na aba “Informações - Passo 2” selecionar o assunto: 
-Chamamento Público / Terceiro Setor (Educação)
5º No campo descrição, identificar a OSC e informar o número do chamamento público a que se destina a pro-
posta enviada
6º No botão “Anexar” proceder com o up load de todos os documentos em formato PDF;
7º Após conferência efetuar o encaminhamento clicando no botão “Protocolar”.
7.2. Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio, ou propostas protocoladas fora do prazo 
estabelecido neste edital.
7.3. Os Planos de Trabalho deverão ser apresentados na forma de PROPOSTA única, em conformidade com o mo-
delo apresentado no ANEXO I, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,em formato A4, 
assinada na última página e rubricada nas demais, por seu responsável legal ou por seu procurador (devidamente 
identificado por meio do estatuto ou procuração).
7.4. Os documentos referentes a este chamamento público deverão ser protocolados até data prevista no preâm-
bulo deste Edital, juntamente com o Plano de Trabalho, conforme Item 7.1 e seguintes.
7.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em conformidade com o item 6 e seus subitens, 
preferencialmente organizados na ordem do edital.
7.6. Não serão aceitos documentos submetidos por qualquer outro meio, ou protocolados fora do prazo estabe-
lecido neste edital.
7.7.  Após o recebimento dos documentos pela Comissão de Seleção não será permitida a inclusão de qualquer 
outro, nem tampouco substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

8. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. A Comissão de Seleção, designada por Decreto Municipal, processará, julgará e homologará em meio oficial 
as propostas.
8.2. A Comissão de Seleção emitirá julgamento fundamentado de acordo com os termos estabelecidos neste edi-
tal, e será baseado no grau de adequação da proposta, bem como ao valor de referência, além de definir sobre a 
capacidade operacional e técnica contida na proposta. 
8.3. O julgamento feito pela Comissão de Seleção deverá conter critérios objetivos e isonômicos, de acordo com a 
metodologia de pontuação de cada um dos critérios estabelecidos, no intuito de resguardar os princípios constitu-
cionais da publicidade, impessoalidade e eficiência. 
8.4. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das in-
formações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em 
qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
8.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
8.6.A Comissão de Seleção julgará e classificará as propostas, pontuando em parecer técnico registrado em Ata, 
mediante aferição dos seguintes critérios: 

Requisitos Formas de comprovações
Metodologia de pontuação

Pontos Pontuação 
máxima

1)Quadro 
de Metas

Para cada meta apresen-
tada, descrever os parâ-
metros de aferição; para 
cada etapa elencar os 
objetivos, metodologias a 
serem aplicadas e as ati-
vidades para a execução 
e alcance das mesmas;
Coerência entre o quadro 
de metas e cronograma 
de execução da proposta

Grau pleno de atendimento: 
4 pontos
Grau satisfatório de atendi-
mento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou não 
atendimento: 0 pontos

4

2) Detalhamen-
to do Serviço

Se a Instituição ou organi-
zação apresentar clareza e 
coerência no detalhamento 
do serviço. Item averiguado 
no Plano de Trabalho apre-
sentado.

Grau pleno de atendimento: 6 
pontos
Grau satisfatório de atendi-
mento: 4 pontos
Grau insatisfatório ou não aten-
dimento: 0 pontos

6

3) Descrição 
das metas, 

indicadores e 
meios de 

verificação

Se a Instituição ou organi-
zação apresentar clareza e 
coerência no detalhamento 
do Item Monitoramento e 
Avaliação no Plano de Traba-
lho apresentado.

Grau pleno de atendimento: 
4 pontos
Grau satisfatório de atendi-
mento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou não 
atendimento: 0 pontos

4

4) Recursos 
Humanos

Para o Plano de Trabalho 
apresentar o quadro de 
recursos humanos com vín-
culos de trabalho não pre-
carizados.

Grau pleno de atendimento: 
4 pontos
Grau satisfatório de atendi-
mento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou não 
atendimento: 0 pontos

4

Outros profissionais além 
da equipe de referência, 
compatíveis com a execução 
do trabalho. 

Grau satisfatório de atendi-
mento: 2 pontos
Grau insatisfatório ou não aten-
dimento: 0 pontos

2

5) Ter realizado 
(executado) ob-
jeto semelhan-
te, comprovado 
por atestados 
emitidos por 
órgãos de di-
reito público 
ou privado com 
características 
semelhantes ao 
objeto.

Apresentar relatório(s) de 
conclusão de objetos an-
teriores que comprove(m) 
a quantidade e o atendi-
mento.

2 pontos para cada ano de 
comprovação, limitado a 10 
pontos

10

6) Sustentabili-
dade Técnica

Atende plenamente os prin-
cípios norteadores da des-
crição, como os parâmetros 
para funcionamento, capa-
cidade de planejamento e 
avaliação de suas atividades

Grau pleno de atendimento: 
6 pontos
Grau satisfatório de atendi-
mento: 4 pontos
Grau insatisfatório ou não 
atendimento: 0 pontos

6

7) Sustentabili-
dade Financeira

A Instituição ou organização 
apresenta disponibilidade 
de recursos próprios para a 
execução do serviço.
OBS: Apresentar balanço 
patrimonial da entidade do 
ano anterior

20% a 30% - Grau pleno de 
atendimento: 4 pontos
10% a 20% - Grau satisfató-
rio de atendimento: 2 pontos
0% - Grau insatisfatório ou 
não atendimento: 0 pontos

4

TOTAL DE PONTOS 40

8.7. A pontuação final atribuída será o total dos pontos, que se constitui na soma do resultado de cada requisito.
8.8. A pontuação mínima para habilitação será de 20 pontos. A OSC que obtiver pontuação menor que 20 pontos 
será considerada não habilitada.
8.8.1. Será considerada primeira colocada por objeto a OSC que obtiver a maior pontuação.
8.8.2. Os casos de empate no Plano de Trabalho serão analisados de acordo com os seguintes critérios eliminató-
rios, na seguinte ordem:
a) maior nota no item “6”;
b) maior nota no item “7”;
8.9. A proposta de Plano de Trabalho poderá ser:
I – Desclassificada, caso a OSC não aceite adequações de valores quando estes forem superiores para o respectivo 
objeto, segundo análise da Comissão de Seleção;
II – Passiva de adequação, com o consentimento do dirigente da OSC para adequá-la a valores condizentes com o 
objeto, segundo análise da Comissão de Seleção.
8.10. Encerrada a etapa de classificação e ordenada as propostas, a Comissão de Seleção procederá à verificação 
dos documentos que comprovem o atendimento pela OSC selecionada dos requisitos previstos no item 6.2 deste 
edital. 
8.10.1. Na hipótese da OSC selecionada, mesmo intimada, não apresentar os documentos exigidos neste edital 
será desclassificada. Neste caso, a OSC mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração da par-
ceria nos mesmos termos da proposta. 
8.10.2. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que compro-
vem o atendimento aos requisitos deste edital.
8.11. Da Interposição de recursos e da homologação
8.11.1.  A interposição de recursos deverá ser dirigida à Comissão de Seleção, de forma digital através do portal 
1Doc da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba (Chamamento Público / Terceiro Setor -Educação).
8.11.2. Qualquer recurso contra decisão da Comissão de Seleção terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-
tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.11.3. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 
comunicação pelo site oficial da Administração.
8.11.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.
8.11.5. Após a classificação dos Planos de Trabalhos as deliberações da Comissão de Seleção serão submetidas à 
homologação do Chefe do Poder Executivo. 
8.11.6. O município divulgará o resultado da seleção na página do site oficial da Prefeitura e no Jornal Tribuna do 
Norte, cuja publicação servirá para cientificar os proponentes do resultado.

9. DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
9.1. As OSCs selecionadas para celebração das parcerias objetos deste chamamento, terão o prazo de 5 dias úteis 
para apresentar a documentação descrita no item “9.3” deste edital.
9.1. As propostas serão selecionadas na forma dos incisos I e II do § 2º do art. 24 da lei 13.019/2014, na seguinte 
forma:
9.1.1. Pela seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados na Unidade Federati-
va de São Paulo, devendo os objetos do presente Chamamento serem executados no território do município de 
Pindamonhangaba;
9.2. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme minuta - 
anexo II.
9.3. Para fins de celebração da parceria as OSC deverão apresentar:
I - Plano de trabalho, na forma da proposta – anexo I, cumprindo com os ajustes e apontamentos dados pela 
Comissão de Seleção;
II - Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa Municipal, Esta-
dual e Federal;
a) Certidão de Regularização com FGTS;
b) Certidão de Regularidade com o INSS (www.receita.fazenda.gov.br)
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br)
d) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal (www.pindamonhangaba.sp.gov.br)
III - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil competente, ou cópia do Estatuto regis-
trado na forma do artigo 33 da lei 13.019/2014 e eventuais alterações; 
IV – Cópia da ata de eleição do quadro da atual diretoria e do conselho fiscal;
V – Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro das Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;
VI – Comprovante de endereço em que a OSC celebrante comprove funcionar no endereço registrado no CNPJ com 
sede ou domicilio no Município de Pindamonhangaba, para a execução do objeto.
VII – Possuir estrutura física para a execução dos serviços;
VIII – Empregar recursos próprios nos serviços de forma direta, comprovado mediante a apresentação de balanço 
patrimonial ou balancete contábil do exercício de 2020, assinados pelo dirigente e pelo contador, que permita a 
identificação das receitas próprias separadas dos repasses de recursos públicos. 
IX - Declarações, conforme Anexo V, atestando:
1) Que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito anos) e de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal;
2) Que na Diretoria não há agente político ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
3-A) Que a organização não foi punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) Não estar suspensa de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
b) Não estar declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública;
c) Não estar suspensa temporariamente da participação em chamamento público e impedida de celebrar 
termos de COLABORAÇÃO, convênios e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da Adminis-
tração pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) Não estar declarada inidônea para participar em chamamento público ou celebrar termos de COLABO-
RAÇÃO, termos de fomento, convênios e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de gover-
no, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a 
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada prevista no inciso III 
do art. 73 da Lei 13.019/2014;
3-B) Que não tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
3-C) Que não possui entre seus dirigentes pessoa:
a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 
II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992;
4) Que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela entidade, com recursos repassados, 
de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bom e como  seus respectivos cônjuges, companhei-
ros ou parentes, até segundo grau, em linha reta, colateral, ou por afinidades.
5)Que declare sobre instalações e condições materiais, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c”, da Lei Federal nº 13.019/2014;
6) Que conste os números da Conta Bancária da entidade, em banco público, aberta exclusivamente para 
atender ao Termo de Colaboração.

9.4. Ficará impedida de celebrar Termo de COLABORAÇÃO a organização da sociedade civil que:
I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional; 
II - Tenha como dirigente servidor ou agente político do Poder Municipal ou do Ministério Público, dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
III - Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal ou que tiver sofrido suspensão temporária ou impedimento de participação 
em licitação;
IV - Esteja sendo processada, administrativa ou judicialmente, por denúncia de malversação de bens ou re-
cursos de origem pública, ou esteja cumprindo penalidades impostas por qualquer órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, no âmbito Federal, Estadual e Municipal ou pelo inciso II, do artigo 73, da Lei 
Federal 13.019/2014, verificada mediante pesquisa junto ao site do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, podendo estender a pesquisa a outros sites oficiais se comprovada atuação da OSC em outras Uni-
dades Federativas.
V - Tenha prestação de contas pendentes junto ao Município, reprovadas ou não apresentadas, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos; 
VI - Tenha entre seus dirigentes pessoa: 
1) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas pelo TCE-SP, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
2) Julgada responsável por falta grave e inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação;
3) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 
I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

10. DAS OBRIGAÇÕES E VEDAÇÕES PARA A OSC
10.1. As obrigações da OSC, quanto à execução do objeto da parceria deverá estar descrita na proposta em 
forma de Plano de Trabalho - anexo I, coerentes com o respectivo termo de referência do serviço.
10.2. Movimentar os recursos repassados em conta-corrente específica e em instituição financeira oficial, 
preferencialmente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.
10.3. Apresentar a prestação de contas financeiras e os relatórios técnicos para efeito de monitoramento e 
avaliação, na forma exigida pelo TCE-SP. As prestações e relatórios técnicos deverão ser mensal, anual e final, 
totalizando 14 prestações no ano.
10.4. Manter em arquivo os documentos originais relativos à prestação de contas dos recursos pelo prazo 
de 10 (dez) anos.
10.5. Divulgar na internet e em mural de fácil acesso, em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabeleci-
mentos em que exerça suas ações o extrato da parceria, na forma do art. 11 da lei 13019/2014.
10.6. É vedado com recursos públicos, repassados vinculados ao objeto deste edital:
I - Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, exceto se 
previsto em lei específica e na lei de diretrizes orçamentária;
III - Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a 
adequação do plano de trabalho pela administração municipal;
IV - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano 
de trabalho;
V - Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer OSC congê-
neres;
VI - Realizar despesas com:
a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos fora dos pra-
zos; b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
c) Pagamento de pessoal contratado pela proponente que não atendam às exigências do art. 46 da Lei Federal 
nº 13.019/2014;
d) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas;
e) Pagamento de despesas não constante no Plano de Trabalho;
f) Realizar despesa em data anterior e posterior a vigência do instrumento;
g) Pagamento a qualquer título a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade pública da administração direta e indireta, por serviços de consultoria e assistência técnica, salvo 
hipóteses previstas em leis específicas;
h) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para a finalidade diversa da estabelecida no pro-
jeto.

11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
11.2.1. Emitir relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, no mínimo quadrimestralmente.
11.2.2. Emitir parecer conclusivo anual ao final da parceria, sobre a conformidade do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO.
11.2.3. Homologar o monitoramento e avaliação da execução do(s) serviço(s) realizado(s), por intermédio da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelo Poder Executivo, nos termos da legislação em vigor.
11.2.4. Manter acompanhamento dos relatórios de visitas do técnico supervisor responsável, obedecidas às 
normas técnico-operacionais, assegurando seu acesso às áreas técnicas do Departamento Administrativo e 
Financeiro da Educação.
11.2.5. Disponibilizar e repassar os recursos vinculados a presente parceria, comprovada a regularidade do 
objeto.
11.2.6. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à Organização, fisca-
lizando o adequado uso da verba e o cumprimento das cláusulas da parceria.
11.2.7. Aplicar sanções administrativas quando verificar que a execução da parceria está em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas deste edital, garantida a prévia defesa. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das regras e 
condições previstas neste Edital.
12.2. O dirigente da OSC é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-
mentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na desclassificação do projeto e na imediata desconsideração da intenção de firmação 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como a adoção, se for o caso, das medidas cabíveis para a responsabi-
lização, inclusive penal.
12.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o muni-
cípio não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado deste Cha-
mamento Público.
12.4. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos através da parceria não gera vínculo 
trabalhista com a Administração Pública, nem tampouco a inadimplência da OSC em relação aos encargos 
trabalhistas não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO ou restringir a sua execução. 
12.5. A simples formalização da entrega do Plano de Trabalho implica o perfeito entendimento e aceitação, 
pelo proponente, de todos os termos deste Edital, e se submetem às seguintes condições: 
I - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da socieda-
de civil que que atende às condições de participação no chamamento público e assim eximirá a Administra-
ção do disposto no art. 10 da Lei Federal nº 8.429/92 e posteriores alterações;
II - Que tomou conhecimento de todas as informações e locais para o cumprimento das obrigações relacio-
nadas ao objeto do chamamento público; que com o mesmo está perfeitamente definido, e que tem a exata 
compreensão da futura execução do objeto; 
III - Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo chamado à 
parceria, se for vencedora, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do TERMO DE 
COLABORAÇÃO que resultar independentemente de sua transcrição;
IV - Que assegura que inexiste impedimento legal para celebrar parceria com a Administração Pública;
V - Que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho.
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se- á o do vencimento.
12.7. A parceria celebrada na forma prevista terá vigência por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
por até 48 meses, a critério da administração. 
12.8. O presente edital encontra-se disponível gratuitamente pela Internet, no endereço www.pindamonhan-
gaba.sp.gov.br.
12.9. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção, em conformidade com as disposições 
constantes dos dispositivos legais citados neste edital.
12.10. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado por interesse público, ou anulado, no todo 
ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer 
natureza. 
12.11. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o Foro 
de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.

Pindamonhangaba - SP, 27 de abril  de 2023.
 

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivos: O programa tem como propósito aprofundar e ampliar as atividades complementares de 
educação e também o atendimento educacional para os alunos com dificuldades de aprendizagem. 
Para isso, são oferecidas atividades de contraturno nas unidades escolares, como oficinas culturais 
de suporte pedagógico e também reforço escolar para os alunos com dificuldades de aprendizagem. 
Tais atividades operam a fim de complementar o trabalho educacional realizado nas escolas da rede municipal, 
atendendo, por isso, alunos regularmente matriculados nas escolas que compõem esta rede pública. Fora de 
intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e 
reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. Pode-se sintetizar o 
objetivo de tais serviços como atividades fundamentais à complementação do direito dessas crianças à educa-
ção, por meio do suporte às atividades educacionais do ensino regular.
Público alvo: Alunos e alunas regularmente matriculados nas escolas da rede municipal de Pindamonhangaba.
Atividades desenvolvidas com o público alvo: Contribuir para uma ampliação do universo informacional, 
artístico e cultural, bem como colaborar com a escola para consolidação de uma formação educacional crítica 
e cidadã, estimulando o desenvolvimento das potencialidades individuais e coletivas do público atendido. 
Referências de atuação: Devem realizar atividades no mínimo duas vezes por semana, com duração 
mínima de 2 horas, podendo ser executada em dias úteis e também, feriados e fim de semana.
Recursos humanos envolvidos: Ter no  mínimo um técnico de nível superior com vínculo trabalhista 
não precarizado. Ter no mínimo um orientador social/educador, técnico de nível superior com vínculo 
trabalhista não precarizado. 
Impacto social esperado: Contribuir para a oferta de atividades complementares à educação regular 
para os alunos da rede municipal de modo a ampliar o engajamento e o desempenho na Educação , além 
de garantir o atendimento educacional inclusivo caso haja crianças com deficiência da rede municipal, 
para garantia de aumento de níveis de inclusão desses alunos conforme preconiza a legislação vigente. 


